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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Parecer N° 0007-2012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-I1BC-1.0
PROCESSO N° 52400.070352-2012
INTERESSADO: DIRP A
ASSUNTO: Filas de primeiro exame dos pedidos de patitei

I

L As fil~S de primeiro exame dos pedidos de
, I

~atente I. ~teIl;dem . aos princlplOs da
Impessoal~dade .•..,e da Igualdade, porquanto são
dirigidas indístiqtamente a todos os depositantes.
II. Otimiiaria distribuição dos pedidos para os

I ,

examinad9res de patente efetuarem o exame
técnico d~corre de imperativo constitucional.
III. O art. 15\ LXXYIII da CF impõe a celeridade
na tramitaçãó dos processos administrativos.
IV. A trahsparêrtcia da conduta da autarquia é
garantida ~e,diante'a publicação da resolução em
veículo oficial. '

Senhor Procurador-Chefe da PFE-INPI,

I
I i',i

i
1
I

1. Trata-se de minuta de resolução sobre filasj de primeiro exame dos pedidos de
patente e outras providências. A Diretoria de Patentes enfaplinhOU a minuta de resolução para a
Procuradoria. O presente· parecer propõe-se a verificar: a conformidade da minuta com o
ordenamento jurídico vigente .. 0'

I "

2. Inicialmente, o parecer examina a introdhção da minuta, composta por quatro
I

considerações; as quais abrigam a finalidade e o motiv9 de \llTIanova organização interna de

trabalho. I

"
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3.. O Programa Prioritário do INPI est~belecJu como uma de suas prioridades a
solução do backlog de patentes, o que se traduz como red~ção do atraso no exame dos pedidos
de patentes. Esse objetivo da autarquia incorpora-se como a:finalidade da minuta.

I, .

4. Promover a redução do atraso no exame dos .pedidos de patente vincula-se à
otimização do processamento de pedidos de patente. Essas [mudanças, por seu turno, implicarão
aumento da eficiência e garantia de qualidade do serviço prestado pela autarquia.

I

5. Reconhece-se também a relevância de uma n0va alocação de recursos humanos na
I

autarquia para o exame dos pedidos de patentes. t

i
!

6. Considerações de ordem econômica figuram: como motivo do ato administrativo
proposto. Nesse sentido, a parte final da introdução da m~nuta ressalta o impacto econômico
negativo ao país, inclusive, por meio do desestímulo!, do investimento em pesquisa e
desenvolvimento, ocasionado por um tempo demasiado ~ongo para a decisão do processo
administrativo de um pedido de patente. I

l, :

7. Tecidas as presentes ponderações sobre a introdução do ato normativo proposto,
I

passa-se à análise de seu objeto. '

11.AS FILAS DE PRIMEIRO EXAME

8. A minuta identifica cinco processos adminis~ativos de exame de patentes. Cada
um dos cinco tipos de processos de patente submete-se a 4m~ seqüência de análise. Por isso,

"falar-se de cinco filas de pedidos de patente sujeitas ao primeiro exame técnico. O art. 2° da
minuta assim dispõe sobre as cinco filas em comento: ,1

i
.'

1 - Fila de Pedidos de Patentes delModelo de Utilidade;
2 - Fila de Pedidos de Patentes dé Invenção depositados no Brasil e que
não tenham sido depositados at~avés do Tratado de Cooperação em
Matéria de Patentes - PCT; 'J
3 - Fila de Pedidos de Patente 1 de Invenção depositados através do
Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes - PCT, tendo entrado em
fase nacional no Brasil e tendo si~o o Brasil escolhido como Autoridade
Internacional; I

4 - Fila de Pedidos de Patentes I de Invenção depositados através do
Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes - PCT, tendo entrado em
fase nacional no Brasil e nãoitendo sido o Brasil escolhido como

'I
Autoridade Internacional; . ,
5 - Fila de Pedidos de Patente~nquadrados no Programa de Exame
Colaborativo de Pedidos de PatentJs, definidos em Resolução específica.

, !

>.:
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9. Para cada examinador de patentes, atribui-se Um processo pertencente a cada uma
das cinco filas. O art. 3° prevê a ordem crescente de distribuição das filas, ou seja, inicia-se a
distribuição pelo número 1. :

10. A ordem de distribuição dos processos paiá cada examinador é detalhada nos
parágrafos do art. 30. Dessa forma, o primeiro pedido de patente distribuído ao examinador é o
da fila de número 1, sendo que o segundo pedido distribuídQ· é o da fila de número 2 e assim por
diante.

I

11. Os parágrafos do art. 3° da minuta cogitam a hipótese de inexistir pedidos para o
primeiro exame em uma determinada fila, estabelecendo, desde já, qual a ordem a ser seguida.

I
12. A ordem cronológica das datas de depósito! ~os pedidos de patente na autarquia
constitui o primeiro critério para a organização das filas. '?ntretanto, o art. 5° estabelece uma
ressalva para o cumprimento de uma segunda ordem cronolrgica.

13. Essa ressalva é objeto do art. 6°, o qual trata dos pedidos de patentes
internacionais que tenham escolhido o Brasil como AutÇ>ridade Internacional do Tratado de
Cooperação em Matéria de Patentes (PCT), os pedidos c;l~patentes dos programas "Patentes
Verdes" e "Opinião Preliminar sobre a Patenteabilidade".

14. O art. 6° submete determinados pedidos de patente a um mecanismo denominado
I

de modo preferencial dentro de cada uma das filas. Ou seja~.determinados pedidos de patente são
suscetíveis de terem a sua ordem cronológica de exame adiantada dentro de cada fila, em razão
de critérios pré-definidos em atos normativos.

15. A observância do princípio da impessoalidade é assegurada quando os critérios
pré-definidos são publicados no veículo oficial. Ainda, res~alte:se a importância desses critérios
serem aplicáveis indistintamente a todos os pedidos os quai~ reúnam idênticas características.

16. Ou seja, a ordem de prioridade será conferilia não em razão das qualidades de
determinado depositante, mas sim à natureza do pedido. I;
17. Qualquer depositante, nacional ou internaqional, pequeno inventor ou grande
industrial, sujeita-se ao regime de prioridade quando apreS1entarum pedido o qual preencha os
requisitos dispostos em ato normativo próprio. Nesse senHdo, o princípio da impessoalidade é

resguardado.
I

18. Sobre o prinCIpIO da impessoalidade, val~ lembrar o aspecto concernente à
vedação de uma conduta administrativa pautada para prejudicar ou beneficiar uma ou outra
pessoa, posto que os atos administrativos são regidos pelf interesse público. A doutrina cita

I
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como exemplo desse aspecto do princípio da impessoalidade, o art. 100 da Constituição FederaÍ
sobre os precatórios judiciais. I

19. No momento, cabível uma comparação en~e o regime de precatórios disposto na
Constituição Federal e as filas de exame de patentes apresentadas na minuta em apreço.

I
I
I

20. Como se sabe, o art. 100 da Lei Fundament~lestabelece que os pagamentos feitos
pela Fazenda Pública seguem uma ordem cronológica de apresentação de precatórios. Poderia-se
pensar que os precatórios constituem apenas uma fila de' pagamento pela Fazenda Pública de
cada unidade federativa.

21. Entretanto, em cada unidade federativa, existem outras filas de ordem cronológica
para pagamento de precatório. Por exemplo, o § IOdo art. 100.da Constituição Federal prevê um
regime de prioridade. Esse regime constitui-se como Jma fila, a qual segue uma ordem
cronológica, para o pagamento dos débitos de natureza alirJentícia." I

i
22. O regime de precatórios não se resume a !uma única seqüência cronológica de
pagamento de débitos. De forma analógica, a minuta pre'i'ê distintas filas de processamento de
pedidos de patente. Essas filas são legítimas quando se çlirigem indistintamente a todas as
pessoas, do mesmo modo que o regime precatório aplica-se a todos os credores da Fazenda

Pública.
I f

23. Como o precatório é matéria constitucional, compreensível que o regime de
prioridade também o seja. Por isso, os parágrafos do art. }IOO da Constituição Federal tratam do
regime de prioridade dos precatórios. ':(

I!
I'

24. Como a distribuição das filas de exame de p~didos de patente é matéria de âmbito
administrativo interno, objeto de resoluções e Instruçõds; Normativas, compreensível que o
regime de prioridade também o seja. Não há reparos, portànto, a serem feitos no tocante ao art.

6°.
\

25. Na esteira desse entendimento, o art. 7° do ato normativo proposto confere um
modo preferencial para distribuição dos pedidos de gatente objeto de classificação para
publicação do pedido, de ação judicial, recurso, nulidade e que incidem no art. 40 da LPI.

I
26. ,', O princípio da eficiência, inscrito no capuKdo art. 37 da Constituição Federal,
possui dois aspectos: modo de atuação do agente públi~9 e modo de organizar, estruturar,
disciplinar a Administração Pública.2

""

27. A minuta atende o primeiro aspecto do pri~cípio da eficiência, pois as filas de
exame de processo constituem um modo de disciplinar a atu.ação do examinador.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia ZanelIa. Direito Administrativo. 22 ed. São;Paulo: Atlas, 2009, p. 67.

i'
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28. O art. 8° da minuta coaduna-se com o princípio da eficiência, porquanto ele estatui
o encaminhamento de novos pedidos para o examinador iapenas se ele não tiver em sua carga
pedidos de patente com mais de noventa dias aguardando 9 primeiro exame.

i

29. O modo de atuação do examinador também! é;previsto no art. 9° da minuta, o qual
I

reconhece as metas mensais de produção elaboradas pela piretoria de Patentes como parâmetros
a serem seguidos pelos examinadores.

!

30. O art. 10° da minuta resguarda outras açÕes empreendidas pela Diretoria de
Patentes a fim de aumentar a eficiência, a qualidade do ex~e, bem como a facilitação da análise
dos pedidos de patente. '

31. A distribuição dos pedidos de patente dn, cinco filas traduz o princlplO da
igualdade, porquanto confere efetividade à ~xigência cons~i~~cional de tratamento isonômico dos
administrados. Todos os administrados sem exceção estão 'submetidos a uma das cinco filas. Não:.' .

existe alternativa de um pedido de patente ser examina~ó. fora de uma dessas seqüências de

exame.

32. Possibilidade existe de determinados p'fO.cessos receberem um tratamento
prioritário dentro de cada uma das filas, em decorrência de. critérios pré-definidos e publicados.
Uma vez preenchido esses critérios, não há de se falar de ~iolação ao princípio da igualdade.

33. Os pedidos de patente verde, e outros a setiem definidos em atos normativos, são
submetidos a uma ordem cronológica própria dentro de cada fila. Isto é, não se cogita que um
pedido de patente verde inserido na fila 2 depositado no ano 2013 seja examinado antes do
pedido de idêntica natureza, depositado em 2012, em tramitÇtção na fila 2.

34. Ou seja, as filas de exame de patente, bem 'G9mo o regime prioritário conferido a
determinados pedidos de patente, por meio de ato no111.iativo,respeitam o princípio o qual
confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência cronológica (prior in tempore,

potior injure).

35. Verificada a consonância da minuta com o princlplO da igualdade e outros
regentes da Administração Pública, cumpre refletir sobreadiscricionariedade da Administração
em normatizar uma nova distribuição interna de trabalho., bem como sobre o princípio da

celeridade, no próximo tópico.

2 Idem, p. 82 .

.'
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IH. CONCLUSÃO

36. A Administração possui a discricionarieda~e em estabelecer a distribuição dos
processos os quais lhe são submetidos, entre os seus Jervidores. Verifica-se que a minuta
representa uma nova distribuição dos processos, elaboradalpara melhor atender o público, e, por

I

conseqüência, o interesse nacional. I
I
I'

37. A nova distribuição de processos proposta ipela Diretoria de Patentes não sugere
em hipótese alguma privilégios para uma ou outra pessoa. Não se estabelece distinção a favor de
nacionais ou estrangeiros.

38. Por exemplo, todos os pedidos de patente caracterizados como modelo de
utilidade, não importa a nacionalidade do pedido, submetem-se a uma ordem cronológica
própria, isto é, fila nO01.

39. Respeitam-se, assim, os princípios do tratamentonacional e da não-discriminação,
os quais regem os compromissos internacionais na esfera: qas transações comerciais assumidas
pelo País. '

40. A publicação da minuta como resolução co~fere transparência à nova distribuição
dos processos. Resguarda-se, assim, o princípio da publici4iade, o que permite aos administrados
e aos órgãos internos e externos de controle conferir ~. fiscalizar o grau de eficiência da
distribuição de trabalho dos examinadores de patente em cihco filas.

I

4\. Reconhece-se a conformidade da minut~" com o prinCipIO da celeridade,
introduzido na Carta Magna pela Emenda Constitucional ni ~5/2004, in verbis:

i
I

CF, art. 5°, LXXVIII - a todos; no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duraçãq ,do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação. ':

42. A razoável duração do processo constitui uÍn critério a ser verificado caso por
caso, quando inexiste previsão legal determinando a sua extensão. Nesse sentido, assiste razão à
Diretoria de Patentes quando determina filas de distribuiçãç distintas para exame de patente, de
acordo com o objeto do pedido. · "

43. A otimização dos exames dos pedidos de patentes, proposta na minuta, decorre de
um imperativo constitucional, presente no art. 5°, LXXVIII. Cabe à Administração estabelecer
mecanismos, dentro do seu âmbito organizacional, para tins de conferir maior celeridade aos

seus processos administrativos.
! ,.
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44. Diante do exposto, esta Coordenação recohhece a conformidade da minuta em

I

apreço com o regime jurídico administrativo. l

À consideração do Senhor Procurador-Chef~. '
'.

"i
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2012.
I
j

/ (':7:
Â..;» ~z,~

Loris Baena CUnha Neto
Procurador Federal ;,

Coordenador

: i:

i.
I
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALlZA:DA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Uqneiro - Cep 20.090-050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206
I
i ;

Despacho N° 071112012-AGlJ/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3
I

i,
i

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.070352/2012-65
i.

1. Estou de acordo com o PARECER N° 00712012-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-
LBC-1.0, elaborado pelo Procurador Federal, DI. Loris ~aena Cunha Neto, Coordenador nesta
Procuradoria. -

2. À Diretoria de Patentes.
~o de Janeiro, 13 de novembro de 2012

c/)k-- ---.~ ·
" Mauro Sodré Maia

C./ Procurador-Chefe
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, 3 .A~){p~.~~sã?"'.111êt~.qBs"cornp~eende ."medifamellto~"?Ou" á. express~o"métodos"
não se coilftinde com "medicaniént6s"? •.

". r: . ~ • - .,

"

" .. " . ",' I'. -"

Informação N(}070712012~AGUIPGF/PFEIINPI/COOPI~LBC-3.1
PROCESSON'o 52400.046655-2012· . ,

••. J _ ~ ..

RE~pERENTE:PFE-:INPr
REQUERIDO:DiretoriadePaterites ' .

," , " ,,\. " ':" .... lo .. ',';

ASSl.JNTQ.: .Projeto de Lei nO3.945/20 12 (não-patel1teamento de,medicamentos no 'tratamento
de doençasnegligeticiadas): ,.' .• - ~" " .

1. O Pr,oJetodéiLei' em. epígrafe utiliza. â' expr.ess~onmedicalnentosutÚi~a~os rio,. ,c

tratament?·.das(~o~nças, né,gligenci~das" e' "medicamento~:utiliz~âos)~ no'. diagllóstico 'ou',
terapêutica, dedoenç~si1êgligel1ciad~s. 11

, , ' .. -"'o ,.:. ", "

2~ O AcordoTRIPS ..prevêapossibilidade· de não.!patenteameJto ·.dé "métod~s"
diagnóstiCos,J~rap~MticoS' e.cil"tÍrgic?s Para o tratamento1e seres hlUTIalloSaude animais" [art.
2.73(à)]. .

Art; 27; 3. Os Membro~podemconsiderar como nãôpatenteáveis: ..
. (à) .thé,todosdiagriósticos,tetapêuticoS e cirprgico$ para otratam~nto de
se~es hrtmarios ou de animais; . - ' .

, .
,,'i:.:, L:""

A.' . ,.Essa<:d~vida;temraião de existir pelo se~inte motiv.o.:sê· ~'inétodos"não se '
•..... ",.:' ' J'." .,.,'<,':., .•..•........•...., ' ,.. ' :.' .'. .'t : ', .. :.'

.conNnde com:,,!n.~dicairtellto~\pode.;;se entender' o:P'tojeto'd.éLelémrefereúciacomoçontrár(Ó .

·':aoi.A!corclôrr:RIPS.' .
I ,- '

5, ... :A. co~t~ctripsensu;·seaexpressão "métodos"·êompreende'.'medical11entos",pode~· .

.seentenderquep 'rtojetq:'de Lei hão div~rge do Acordol'RIPS.

'.
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,.
6.. ' O, presente questiónamentõ' tem -po.rfinalidade verificar o posicionamento da
Diretoria de Paientesac~rcadadivergênç'ia ounâo do Projeto' em Lei nO]. 945/2012 em relação
ao Acordo TRIPS.

7. À Diretória de Patentes.

.Rio de Janeiro, 12deno,:,emb!o-d~ 2012 .

.'
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